
 diário oficial Nº 34.607  19 Quinta-feira, 10 DE JUNHO DE 2021

c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 130, caput e § 1º, 
da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, da lei complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
44/2003; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servido-
res Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do 
Processo nº 00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de fazenda 
de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso 
Xii, da lei nº 5.810/1994, Marco aUrElio MacHado dE alMEida, mat. 
nº 82643/1, na função de técnico de saúde Pública, pertencente ao quadro 
de pessoal da secretaria de saúde Pública – sEsPa, recebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$7.024,22 (sete mil, vinte e quatro reais e 
vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial – 12%

adicional pelo Exercício do cargo comissionado de diretor da divisão de Educação ambiental – das-3 
– 30%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por tempo de serviço – 60%

 total de Proventos

  1.858,41
223,01
643,58

1.665,14
2.634,08
7.024,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 662502
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.227 de 11 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - processo nº 2016/107360.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002; art. 69, incisos i, ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 140, iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 70, inciso V, alínea “b” e § 1º, da lei complemen-
tar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
114/2017; art. 3º, parágrafo único, da lei complementar nº 94/2014; art. 
70, §§ 2º e 3º, da lei complementar nº 22/1994 e o art. 94, § 2º, da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
44/2003; art. 131, §1º, inciso Vii, da lei nº 5.810/1994, EMir MEdEiros 
dE MiraNda, mat. nº 5409489/1, no cargo de delegado de Polícia, classe 
c, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - 
PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$34.844,13 
(trinta e quatro mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e treze centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional de curso de Especialização – 10%
Gratificação pelo Exercício de Atividade de Direção de Polícia Judiciária – 10%

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de diretor da acadEPol – das –5 – 
100%

adicional por tempo de serviço – 35%
total de Proventos

  4.099,42
  4.099,42
2.869,59
  2.869,59
  2.869,59
3.279,54
409,94
409,94

4.903,44
9.033,66
34.844,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 662552
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.422 de 25 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2019/637280.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 
e artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação 
dada pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso Xii, da 
lei nº 5.810/1994, ElsiMar cHaVEs dE soUZa, mat. nº 539180/1, na 
função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de Estado de Educação - sEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.647,20 (um mil, seiscentos e quarenta e sete 
reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% de r$ 
1.029,50

adicional por tempo de serviço – 60%
  1.029,50
  617,70

total de Proventos   1.647,20 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 662556
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.191 de 06 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – ProcEsso Nº 2018/148571.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994, tErEZa MENdoNca dE soUZa, mat. nº 486728/1, 
na função de servente ref. i, pertencente ao quadro de pessoal da se-
cretaria de Estado de Educação - sEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 50%

 total de Proventos

  1.100,00
 550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 662569
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.221 de 11 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - processo nº 2019/589642.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002; art. 69, incisos i, ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 140, iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 70, inciso V, alíneas “a” e “b” e § 1º, da lei complemen-
tar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
114/2017; art. 3º, parágrafo único, da lei complementar nº 94/2014; art. 
131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, rilMar firMiNo dE soUsa, 
mat. nº 5824745/1, no cargo de delegado de Polícia, classe d, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$35.462,22 (trinta e 
cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e vinte e dois centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional de curso de Especialização – 30%
Gratificação pelo Exercício de Atividade de Direção de Polícia Judiciária – 10%

adicional por tempo de serviço – 60%
 total

redutor constitucional – art. 37, Xi da constituição federal de 1988.
total de Proventos

  4.304,40
  4.304,40
3.013,08
  3.013,08
  3.013,08
3.443,52
1.291,32
430,44

13.687,99
 36.501,31
 1.039,09
35.462,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 662187
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.287 de 17 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2018/225210.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-


